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§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172115
PORTARIA AP Nº 653 de 19 de Fevereiro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR Idade e tempo de contribuição - Processo  nº 2020/480621 E SISPREV 
Nº 2025.04.0725P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:I – Aposentar, de acordo com o art. 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “a”, e § 5º da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 1º da Lei nº 
10.887/2004, artigos 22, inciso I, 23, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e 110/2016, CRISTINA MACHADO ALVES, mat. nº 549801502, 
no cargo de PROFESSOR CLASSE II, nível D, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$5.705,83 (cinco mil, setecentos e cinco reais e 
oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples das maiores remunera-
ções (R$ 4.216,03)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

4.216,03 
5.705,83
5.705,83

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172146
PORTARIA AP Nº 578 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2024/854723 e SIS-
PREV Nº 2025.17.0632P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, ANTONIO FER-
NANDO FRANCO LAVAREDA, mat. nº 57193356/1, no cargo de Assistente 
de Administração, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará - FSCMPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 64% da média aritmética simples (R$ 1.796,75) 1.149,92
Complemento Constitucional (Art. 201, §2° da CF) 368,08

 Total de Proventos  1.518,00

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172168
PORTARIA AP Nº 621 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo PAE Nº 2021/16880  e SISPREV Nº 2025.02.0699P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve: I – Aposentar, de acordo com o art. 
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal de 1988, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 1º da Lei  
nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e 110/2016, LUIZ MARIO DOS SANTOS CUNHA, mat. nº 
5569664/2, no cargo de Assistente de Registro Mercantil “B”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R 1.518,00 (mil qui-
nhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 73,5812% (9.400 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 1.230,83)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
 Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

 Total de Proventos  

  905,66      
1.225,68
   292,32
 1.518,00

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172178
PORTARIA AP Nº 534 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/403246 
E SISPREV Nº 2025.04.0628P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constituciona nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MA-
RIA DAS GRAÇAS SILVA DE OLIVEIRA, mat. nº 3207412/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.320,00
   158,40
   887,04  
2.365,44

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 31/03/2024, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/03/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172198
PORTARIA AP Nº 615 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo PAE nº 2020/819326 E SISPREV Nº 2025.03.0723P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei  nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, SEBASTIANA ALVES GOMES, mat. nº 6013422/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.278,39 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.951,42
   234,17
1.092,80  
3.278,39

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174027
PORTARIA AP Nº 613 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/905687 
e SISPREV Nº 2025.04.0700P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementarnº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 


